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CÂMARA MUNICIPAL DE ELDORADO DO CARAJÁS
Departâmento Legislativo

DESPACHO

A
Assessorla Jurídica

Sem mais para o momento.

Eldorado do Carajás/PA,23 dejunho de2025.
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Prezado,

Cumprimentandoo vossa senhoÍia, encaminho poÍ meio deste os autos do

Projeto de Lei Ordinária no 1412025-CMEC, de 18 de junho de2025, de autoria da

Vereadora Franquinea/PDT, que "Dispõe sobre a utilização do Cordão de ldentificação

com o símbolo do Transtorno do Espectro Autista (TEA) e da Carteira de ldentificação

da Pessoa com TEA no Município de Eldorado do Carajás, Estado do Pará, e dá outras

providências", para análise jurídica e emissão de parecer técnico jurídico, a fim de

subsidiar as comissões competentes.

IIIIÍIBAIIO DO CARAJÁS
t'r..i*t" 1..,*. *1";


